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PROPOSTA DE TRABALHO

Nossa empresa conta com os trabalhos de uma equipe de profissionais altamente especializados nas áreas tributária, previdenciária, administrativa e financeira, os quais possuem um profundo conhecimento nos procedimentos administrativos internos e judiciais que somados à larga experiência e conhecimentos na área jurídica podem trazer resultados extremamente satisfatórios ao contribuinte.

DO OBJETO

Os trabalhos prestados por nossa consultoria empresarial, estadual, e municipal, visam, com medidas administrativas e judiciais a redução/extinção de débitos constituídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD, em Confissão de Dívida Fiscal – CDF, em Lançamento de Débito Confessado – LDC e Auto de Infração – AI, inscritos ou não em Dívida Ativa, assim como, trabalhar de forma preventiva com uma assessoria  permanente buscando prevenir novas autuações e levantamentos de dívidas em futuras fiscalizações na contabilidade da empresa pelos auditores fiscais do INSS e nos Processos Eleitorais.      


A nossa filosofia de trabalho tem como base a legalidade dos atos a ética e o sigilo da empresa, buscando sempre o caminho da legalidade que venha a satisfazer plenamente os anseios de nossos clientes.


A empresa tem por objeto a prestação de serviços de consultoria visando a recuperação de tributos recolhidos a maior ou indevidamente em função das ilegalidades e inconstitucionalidades praticadas pelo executivo e/ou de interpretações equivocadas dos dispositivos legais, adotando para tanto, os procedimentos administrativos e judiciais pertinentes a cada caso, com amparo na legislação tributária vigente, exclusivamente no que concerne a débitos relativos a contribuições previdenciárias – INSS e RECEITA FEDERAL DO BRASIL – RFB.
 
Inicialmente, nosso trabalho consiste em proceder a uma análise minuciosa nos processos administrativos de dívidas previdenciárias em atraso assim como em parcelamentos ativos ou liquidados por GRPS/GPS, com o escopo de apurar eventuais recolhimentos indevidos ou a maior, pagos ou a pagar, visando a restituição, dedução ou compensação do indébito previdenciário. Para tanto solicitamos os extratos atualizados da Receita e INSS, com os valores em aberto apresentando o principal, juros, multa, correção e valor atual.
Somente depois de esgotados todos os meios administrativos, lançaremos mão dos meios judiciais.

Ressalte-se, que os valores “devidos” pelo contribuinte, se apurados corretamente, são aqueles constantes no processo “físico”, ou seja, o “processo papel”. Entretanto os valores cobrados e pagos pela empresa são aqueles constantes no processo “virtual”, quais sejam, os constantes no Sistema de Informatização da Previdência Social – DATAPREV. Observe-se que este é alimentado de acordo com as informações constantes no processo “físico”, executados manualmente pelos funcionários da Previdência Social, portanto, sujeito a erros, agravado pelo fato de que muitos desses procedimentos – Cadastramento de Processos - são executados por estagiários e funcionários inexperientes sem nenhuma qualificação para exercerem essa função de tamanha responsabilidade.

A finalidade do estudo no Processo Físico de cobrança de contribuições previdenciárias é verificar se o agente fiscal procedeu ao levantamento da dívida de acordo com os preceitos legais e se foram observadas as normas internas do órgão previdenciário / fazendário.
Verificar quanto ao correto enquadramento da empresa no FPAS - tendo em vista sua atividade -, verificar os códigos referentes às rubricas que compõem a dívida e correspondentes fundamentos legais, suas alíquotas e período de apuração, tomando-se por base a legislação correlata.
Quanto ao estudo do Processo Virtual, qual seja o processo cadastrado no Sistema da Dívida Ativa administrado pela DATAPREV, faremos análise no cadastro das informações transmitidas para o sistema de informatização, quanto à veracidade dos fatos verificados e apurados no Processo Físico pelo auditor fiscal e o correto cadastramento dessas informações, o que faremos através das inúmeras telas do sistema de informatização da Previdência Social, tais como: CCREDEXT - Consulta ao Extrato do Devedor, CCRED – Consulta às Informações do Crédito, CCOMCRED – Consulta ao Cadastramento do Crédito, DDO – Discriminativo do Débito Originário, DDI – Discriminativo do Débito Inscrito, DDC – Discriminativo do Débito Cadastrado, CPAG – Consulta a Pagamentos de Débitos (pagamento parcial), CDPAGPAR – Consulta aos Pagamentos de Débitos incluídos em Parcelamentos, SISDEF – Consulta ao Sistema de Deflação de Débitos etc.
TRABALHOS QUE PODERÃO SER EXECUTADOS NO ÂMBITO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS E RECEITA FEDERAL DO BRASIL – RFB
PROCEDIMENTOS  ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS 

01.  Revisão do Levantamento Fiscal, através de auditoria, com possibilidade de redução ou cancelamento do débito e penhora de faturamento.
02.  Auditoria para levantamento de eventual crédito previdenciário e/ou tributário federal, tais como, PIS e COFINS não cumulativo, Prejuízo fiscal, etc.
03.  Acompanhamento dos trabalhos executados por Auditor Fiscal da Previdência Social e Receita Federal, no estabelecimento da empresa, quando da fiscalização oficial;   
04.  Análise das rubricas que compõem a dívida;
05.  Análise dos processos físicos e seus dados cadastrados no Sistema da Dívida Ativa; 
06.  Análise quanto ao correto enquadramento das rubricas, e correspondente fundamentação legal, enquadramento da empresa no FPAS etc., tomando-se por base a legislação da época e alterações;
07.  Assessoria tributária permanente;
08.  Resposta a consultas e elaboração de pareceres, quando solicitados pela empresa;
09.  Revisão de multas aplicadas por infrações cometidas;
010.  Revisão do cálculo para aplicação das multas nos Autos de Infração, ou seja, a Gradação da Multa, levando-se em consideração as circunstâncias “agravantes” e “atenuantes”, assim como as reincidências “específicas” e “genéricas”;
011.  Aplicação da Multa Benéfica podendo atingir uma redução na multa de até 80%; 
012.  Interposição de Defesa junto à Gerência Executiva do INSS e receita Federal, e Recursos junto ao Conselho de Recursos da Previdência Social – CRPS e Conselho de Contribuintes – CC.

013.  Acompanhamento de Processo junto ao Conselho de Recurso da Previdência e Conselho de Contribuinte da Fazenda;
014.  Impetrar Mandado de Segurança com a finalidade de se obter CND - Certidão Negativa de Débito, ou CPD-En – Certidão Positiva de Débito com efeito de Negativa;
015.  Exclusão do nome da empresa do CADIN;
016.  Análise da dívida através do Discriminativo do Débito Originário – DDO.

017.  Providências necessárias para requerer Parcelamento junto ao INSS, visando à possibilidade de redução do débito inscrito ou ajuizado;
018.  Requerer e acompanhar parcelamentos – convencional e pagamento parcial;
019.  Oposição de embargos, oportunidade em que se discutirá quanto à legalidade das contribuições e respectivas obrigações acessórias, tais como: eventuais contribuições indevidas ou a maior, Juros Selic, Multa, Honorários Advocatícios dos Procuradores Autárquicos e Advogados do INSS reclamados em percentual máximo etc.
020.  Recuperação do prazo para Embargos prevista na LEF nº 6.830;
021.  Suspensão de Execução Fiscal;
022.  Substituição de bens penhorados;
023.  Regularização de obra de construção Civil; 
024.  Recuperação dos créditos provenientes da retenção de 11%, pelas empresas tomadoras de serviços;
025.  Pagamento de dívidas previdenciárias e fazendárias, mesmo as inscritas na PGFN;
026.  Revisão de valores cadastrados com a finalidade de certificar se o “Sistema Dívida” da DATAPREV procedeu corretamente quanto à aplicação da Legislação pertinente nas inúmeras mudanças da moeda nacional, assim como, no período inflacionário, tendo em vista a possibilidade de corrigir falhas no cadastramento do débito;
027.  Requerer a exclusão de eventuais contribuições declaradas inconstitucionais ou decadentes;
028.  Requerer Certidão Negativa de Débito – CND: para licitações; alienação de imóveis de propriedade da empresa ou de seus representantes legais; para levantamento de empréstimos junto às instituições financeiras; aprovação e renovação de convênios com Órgãos Públicos;

029.  Apresentação de defesa quanto a débitos referentes a retenção de contribuições de empregados – “apropriação indébita”- junto à Polícia Federal e Justiça Federal, podendo também rever eventual parcelamento especial;
030.  Análise em processos de débito das empresas cuja atividade seja a “agroindústria”, assim como nos recolhimentos efetuados verificando quanto a eventuais diferenças a serem apuradas em face das várias alterações na legislação desde 1991 e suas inconstitucionalidades que disciplinaram referidas atividades;
031.  Acompanhamento constante da legislação previdenciária e suas alterações informando aos seus contratantes dos benefícios que poderão obter com a aplicação das mesmas.
TRABALHOS FINANCEIROS

Desenvolvimento de trabalhos e projetos financeiros junto ao BNDES,  órgãos financeiros internacionais e demais instituições financeiras nacionais.

Abertura de Capital.

Internação da capital com os devidos registros legais.

DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS NECESSÁRIOS
· Contrato Social/Ata de Constituição/Estatuto e alterações; documentos dos sócios e/ou diretores eleitos (RG, CPF, comprovante de residência, todos autenticados) ; 3 últimos balanços e último balancete (para alguns caos específicos).
· Procuração por instrumento público para procedimento administrativo no INSS e RFB.
· Procuração “Ad Judicia – et extra”, por instrumento publico para procedimentos judiciais, quando for o caso;

· Notificação Fiscal de Lançamento de Débito – NFLD e seus anexos;

· Lançamento de Débito Confessado – LDC ou Confissão de Dívida Fiscal – CDF; Auto de Infração – AI; 

· Mandado de Procedimento Fiscal – MPF;

· Termo de Intimação para Apresentação de Documentos – TIAD;

· Termo de Encerramento da Ação Fiscal – TEAF;

· Relatório Fiscal e seus anexos;

· Cópia de Defesas/Recursos Administrativos e/ou Judiciais, eventualmente interpostos.

· Extrato aberto SRF/PGFN e INSS 

· Livros Razão e Diário (últimos 5 anos)

· DIPJ ; DCTF ; DACON ; GPS ; GFIP e SEFIP  (últimos 5 anos)

OBSERVAÇÃO:

De acordo com a legislação atual, (lei, ordem de serviço, circulares), débitos referentes a INSS, Procuradoria e Receita Federal, podem ter uma redução de até 80%, salvo casos de irregularidades, erros de lançamento ou de fiscalização promovidos pelos agentes públicos onde poderemos chegar inclusive a extinção do débito.  Faremos um contrato de risco equivalente a um percentual da redução, que será estudado caso a caso.

Esse valor será pago a combinar, sendo que a primeira parcela somente será paga no êxito do trabalho. 
Também realizamos o acompanhamento de processos junto ao Conselho de Contribuintes da Fazenda. 
Os débitos referentes à parte de empregado poderão ser pagos através de guias de pagamento, mensais.  

CUSTAS:

· Todo e qualquer pagamento relativo a este trabalho, será acertado em reunião com a Empresa Contratante.
LL Assessoria Contábil Fiscal e Tributaria SS

Luiz Fernando Bordignon – Diretor

e-mail: lfb@llassessoria.com.br
Fone: 041 3357-5182

Cel:   041 9973-2113

[image: image1.jpg]